Parecer n.º 858 , de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 76, de 1998.


De autoria da Deputa Mariângela Duarte, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei n.º 9.892, de 10 de dezembro de 1997, que institui a Política Estadual do Idoso - PEI.


A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 24ºa 28º Sessões Ordinárias (de 11 a 17/03/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.


Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do §1º, artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno, analisar a proposta quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.


A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24 "caput" da Constituição Estadual e 146, inciso III do Regimento Interno.


Vale salientar que o projeto não fere em momento algum o princípio da harmonia dos Poderes disposto no artigo 5º "caput" da Constituição Estadual, pois não estabelece nenhuma imposição de caráter administrativo, a exemplo das alíneas "g" e "h" do inciso VII, artigo 11, da citada Lei n.º 9.892, de 10 de dezembro de 1997:


"Artigo 11 - Na implementação da Política Estadual do Idoso é competência dos órgãos e entidades públicas estimular ou executar os seguintes programas:


.....................................................................


VII - na área de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer:


.....................................................................


g) viabilizar viagens e excursões de baixo custo, credenciando idosos que possam realizar turismo com maior facilidade;


h) viabilizar a questão do transporte gratuito toda vez que for necessário."

Ora, se em tais dispositivos não foram encontrados quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e jurídica (e assim podemos concluir tendo em vista aprovação dos mesmos por esta Casa e a sanção do Senhor Governador, que promulgou a referida Lei), nas alíneas "h" e "i", que  a autora pretende introduzir no inciso I do mesmo artigo 11, também não vislumbramos entraves que impeçam a aprovação da presente propositura , principalmente se levarmos em conta o caráter programático da norma em questão.


Com intuito, porém, de afastar por completo qualquer questão que obste a aprovação da propositura, propomos a seguinte emenda:


Emenda:


"Suprima-se o artigo 2º do Projeto de Lei n.º 76, de 1998, renumerando-se os demais."


Assim, não havendo, nos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 76, de 1998, na forma da emenda ora proposta.


É o nosso parecer.


a) Flávio Chaves – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável á proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 27/5/98

a) Cândido Galvão – Presidente

Cândido Galvão – Erasmo Dias – Luiz Carlos da Silva – Maria do Carmo Piunti – Roberto Purini 

